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APLICAÇÂO DO DIREITO ANTIDUMPING 
E O IMPACTO SOBRE AS EXPORTAÇOES BRASILEIRAS*

P e d r o  M i r a n d a

1 INTRODUCÁO

Nos últimos vinte anos, a política antidumping se tornou um  im portante instru
m ento de protepao comercial. Em bora legislapoes antidumping já existam desde 
o inicio do século 20, somente a partir da década de 1970, devido às redupoes 
tarifárias nas diversas rodadas do G a tt/O M C  e às limitapoes do uso de barreiras 
nao-tarifarias (BNTs), sua utilizapao passou a ser mais intensa.

O  antidumping (AD) está presente na agenda das principais negociapoes de 
acordos comerciais e nas rodadas de negociapoes da Organizapao M undial do Co- 
mércio (O M C). Entre os pontos discutidos na Rodada do Uruguai, esse foi um 
dos mais polémicos. Usuários tradicionais, como EUA e Uniao Européia (UE), e 
nao-tradicionais, principalm ente países em desenvolvimento, vém se colocando 
em posipoes opostas. Os norte-americanos, embora possa parecer surpreendente, 
defendem  as leis A D , o que se m ostra incoerente com  idéias defendidas pelos 
próprios EUA, como a redupao da intervenpao governamental e a defesa do livre 
mercado como a forma de maximizapao do crescimento e do bem-estar. “’Fapa o 
que eu digo, nao o que eu fapo’ parece ser um a descripao adequada da visao dos 
EUA e da Com unidade Européia sobre a eficiéncia do envolvimento do governo 
nos mercados — pelo menos no que diz respeito ao A D .”1

O  tem a ganhou destaque na literatura de comércio internacional e se tor- 
nou objeto de debate, em funpao de seus efeitos protecionistas e seu uso abusivo. 
O  fato de desviarem  a atenpao da falta de com petitiv idade  das em presas 
dom ésticas em direpao às praticas “desleais” de com ércio dos exportadores 
torna as apoes A D  atraentes como instrum ento de protepao e lhes confere apelo 
político.2 O  grande volume de investigapoes registrado nos anos 1980 e 1990 foi 
considerado como um  retrocesso no processo de liberalizapao comercial. O  Códi
go A D  da O M C  já passou por inúmeras revisoes e mudanpas, mas um a reforma 
ainda se mostra necessária, a fim de esclarecer conceitos, procedimentos e metodo- 
logias de cálculo, dim inuindo as controvérsias em torno das medidas aplicadas.

*  P a rte  in te g r a n te  d o  p r o je to  " A p l ic a ç â o  d o  d i r e i t o  a n tidu m p ing e  a s  e x p o r ta ç o e s  b r a s i le ir a s " ,  e m  d e s e n v o lv im e n to  n o  Ip e a , d o  q u a l 
p a r t ic ip a m  H o n o r io  K u m e , G u id a  P ia n i e José  T a va re s  d e  A ra ú jo  J u n io r  (e s te  ú l t im o  p a r t ic ip o u  a té  fe v e r e ir o /2 0 0 3 ) .  O  p re s e n te  t ra b a lh o  
fo i re a liz a d o  c o m  f in a n c ia m e n to  d o  c o n v ê n io  C e p a l/Ip e a .

1. P rusa, (1 9 9 9 ),  p. 1.

2 . A ra u jo  J r., M a c a r io  e S te in fa t t ,  ( 2 0 0 1 ) ,  p. 1.



Em bora o grande num ero de investigapoes ainda nao atinja parcela signi
ficativa do volum e com ercializado in ternacionalm ente, esses procedim entos 
geram incerteza e efeitos negativos sobre o comercio internacional.

Nas negociapoes em andam ento para a formapao da Área de Livre C om er
cio das Américas (Alca), o tem a tam bém  ocupa lugar de destaque. O s dois 
principais países envolvidos nas negociapoes, Brasil e EUA, defendiam  posi- 
poes divergentes. Para os estadunidenses, o tem a deveria ser tratado apenas em 
negociapoes m ultilaterais da O M C . O  governo brasileiro insistia que a discus- 
sao sobre as regras de utilizapao desse tipo de instrum ento  deveria constar da 
agenda de negociapoes da Alca.3 As negociapoes mais recentes, porém , apon- 
tam  para a direpao do tratam ento dessa questao em negociapoes multilaterais.

O  caráter discriminatorio do direito antidumping — aplicado apenas contra 
as importapoes dos países citados nos processos — faz com que sejam registrados 
dois efeitos. D e um  lado, o direito antidumping eleva o custo do bem  im porta
do oriundo do país acusado, o que afeta negativam ente as com pras externas 
desse produto . Por outro , a natureza discrim inatoria desse m ecanism o propi
cia o desvio de com ercio em favor dos fornecedores de países nao citados, 
atenuando o efeito restritivo esperado sobre as importapoes dos produtos in
vestigados. Alguns autores avaliaram tais impactos e a eficácia do controle das 
compras externas como instrum ento de protepao à industria doméstica.4

O  objetivo deste estudo é avaliar o im pacto  líquido sobre as exporta- 
poes brasileiras decorrente da aplicapao de direito antidumping  na Alca, d u 
rante a década de 1990: a perda quando o Brasil é citado nos processos e o 
ganho quando o País tem  a possibilidade de se beneficiar de desvio de co- 
m ércio. N a  sepao 2, sao vistos os impactos do A D  sobre o comércio avaliados 
por outros autores. N a  sepao seguinte, sao apresentados os principais agentes 
do A D  no continente. N a  sepao 4, há um  panoram a das investigapoes abertas 
contra o Brasil pelos principais usuários. A  sepao 5 analisa como o uso desse 
instrum ento  pelos EUA, principal usuário de A D  no continente, afetou suas 
im portapoes totais e aquelas de origem  brasileira. U m a análise econom étrica 
desses efeitos é feita na sepao 6. Em  seguida, sao apresentadas as estimativas 
dos efeitos totais sobre as exportapoes brasileiras e as considerapoes finais.

2 OS EFEITOS DO ANTIDUMPING
Os efeitos do A D  sao extensos e nao estao associados som ente à aplicapao de 
direitos AD. Blonigen e Prusa (2001), em abrangente trabalho de revisao biblio

3. L in d se y  e I lk e n s o n  (2 0 0 1 ).

4 . P rusa (1 9 9 6 ) ;  N a id in  (1 9 9 8 ) ;  P rusa  (1 9 9 9 ) ;  e K o n in g s , V a n d e n b u s s c h e  e S p r in g a e l (1 9 9 9 ).
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gráfica sobre o tema, m ostram  que apenas a presenpa da lei A D  pode afetar o 
com portam ento das firmas. N o entanto, os efeitos diretos e mais evidentes das 
investigapoes e das medidas A D  ocorrem sobre o comercio entre países e conse- 
qüentem ente podem  com prom eter os objetivos de um  eventual tratado de livre 
comercio, caso esse instrum ento nao seja administrado da forma adequada.

Staiger e W olak,5 em análise minuciosa dos efeitos, tanto sobre as importa- 
poes como sobre o produto, em investigapoes abertas pelos EUA, apontam  para 
a existencia de efeitos já durante o período de investigapao, observados antes da 
determinapao final a respeito do dano e da prática de dumping, o que eles deno- 
m inaram  de “efeito investigapao”. Este, no caso norte-am ericano, está em par
te associado ao caráter retrospectivo do sistem a de aplicapao de direito  AD. 
U m a vez aberta a investigapao, as firmas podem  modificar seus prepos a fim de 
evitar a cobranpa posterior de direitos AD. Assim, haveria um  aum ento de pre
pos e queda da quantidade exportada, mesmo antes da conclusao do processo.

O  resultado esperado das m edidas A D  é um  aum ento  de prepos dos 
produtos citados e um a queda da quantidade im portada, proveniente da firma 
citada. Para evitar que as firmas citadas realizem exportapoes para o país peti- 
cionário por in term édio  de outras firmas, os países peticionários aplicam  o 
que é cham ado de direito residual sobre as demais firmas nao citadas do mes- 
mo país. Assim, em bora as m edidas A D  fossem discrim inatorias ao nível do 
exportador, espera-se um  aum ento do prepo e um a redupao das quantidades 
dos produtos im portados envolvidos no processo, originários do país citado. 
O  efeito final sobre o valor im portado dependerá da reapao das firmas e do 
desfecho das investigapoes, aplicapao de sobretaxa ou acordo de prepos.

Ao mesmo tem po, a análise deve levar em conta tam bém  o aum ento da 
participapao dos países nao citados na im portapao dos p rodutos envolvidos. 
D ado o caráter discriminatorio das medidas A D , sendo elas aplicadas apenas a 
alguns países, aqueles nao citados podem  ser beneficiados por essas medidas, dis
torcendo os padroes de comércio e amenizando os efeitos sobre as importapoes. 
Por essa razao, espera-se que, quanto  m aior seja o núm ero de países citados, 
m enor será a possibilidade de desvio de com ercio e maiores serao os efeitos 
sobre as im portapoes do país petic ionário .6

Estudos empíricos recentes sobre as apoes A D  e seus efeitos sobre o co
mercio foram  elaborados por meio de amostras de investigapoes abertas pelos 
EUA, pela U E e pelo Brasil.

5. S ta ig e r, R .W . e W o la k ,  F. A . ( 1 9 9 4 ) ,  pp. 9  e 10.

6 . S e g u n d o  P rusa ( 1 9 9 9 ,  p .1 1 ) ,  n os  casos  a b e rto s  p e lo  g o v e rn o  n o r te -a m e r ic a n o  e n tre  1 9 8 0  e 1 9 9 4 , e m  m é d ia , os p aíses c ita d o s  re p re s e n - 
ta m  4 0 %  d a  im p o r ta g a o  t o ta l  d o  p ro d u to  e n v o lv id o .
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2.1 As e s tim a tiv a s  dos e fe ito s  dos casos n o rte -am erican o s

Dois trabalhos recentes de Prusa estimaram os efeitos das apoes AD abertas pelos 
EUA em seu fluxo de comercio. Em seus trabalhos, o autor tem como objetivo 
medir os efeitos sobre os países citados e nao citados, de acordo com o desfecho das 
investigapoes. Segundo ele, em bora os principais parceiros comerciais dos EUA 
percam quando sao citados nas investigapoes, há a possibilidade de ganhos por 
meio do desvio de comercio quando nao sao citados. Assim, o efeito líquido das 
apoes AD nao seria necessariamente negativo para esses países.

Prusa (1996) analisou as investigapoes abertas pelo governo norte-am eri
cano entre 1980 e 1988. O s resultados obtidos para os países citados mos- 
tram  que o efeito estim ado do direito  A D  aplicado é negativo e tres vezes 
m aior que o efeito apenas da investigapao. O s resultados apontam  tam bém  
para um  efeito duradouro no tem po, que é significativo a partir do terceiro 
ano após a abertura da investigapao. N o caso dos países nao citados, os resulta
dos apontam  para existencia de desvio de comercio, em bora tenha sido encon
trado efeito mais intenso nos casos em que nao houve aplicapao de direitos 
A D . As estim ativas que consideram  as im portapoes totais confirm am  que o 
desvio de comercio ameniza os efeitos das apoes AD.

O s resultados mais interessantes, porém , sao os efeitos líquidos calcula
dos, levando em conta a posipao de cada país em cada processo, citado ou 
nao citado. O s principais parceiros com erciais e aqueles que mais sofrem  
apoes A D  sao os que apresentam  resultados líquidos positivos, entre esses o 
Brasil. Segundo as estimativas, m esm o ao se considerarem  as perdas com  as 
apoes em que o Brasil foi citado, as investigapoes A D  analisadas geraram um  
acréscimo de US$ 18 bilhoes nas exportapoes brasileiras no prim eiro ano após 
o início das investigapoes.

Em  Prusa (1999), a am ostra é constituída dos casos abertos entre 1980 e 
1994, e os resultados obtidos apontam  na mesma direpao do trabalho anteri
or. Nos casos em que foram aplicados direitos A D , a redupao do valor im por
tado dos p rodu tos envolvidos após tres anos de entrega da petipao chega a 
50% . N os casos em que nao sao aplicados direitos A D  algum, a trajetória é a 
mesma, porém  com  redupao menor. O s valores im portados dos países citados 
correspondentes as investigapoes retiradas tam bém  apresentaram  níveis eleva
dos de redupao do valor im portado, indicando que os casos retirados teriam  
efeitos mais elevados que aqueles em que sao aplicadas medidas AD.

N o caso dos países nao citados, os coeficientes estimados sao significativos 
apenas para os processos em que sao aplicadas medidas AD. Nestes, o valor impor
tado apresenta trajetória contínua de crescimento, encerrando o período analisado 
com variapao superior a 80% em relapao ao ano de abertura da investigapao.
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2 .2  As e stim a tiva s  dos e fe ito s  dos casos europeus

O s processos A D  abertos pelos países europeus tiveram seus efeitos estimados 
recentem ente por Konings, Vandenbussche e Veuglers (1999), Lasagni (2000) 
e B renton  (2000).

C om  o objetivo de testar a eficiencia da política A D  da Europa — a ocor- 
réncia de desvio de comercio significativo associado as medidas A D  amenizaria 
os efeitos da redupao das importapoes, tornando as medidas A D  menos efica- 
zes — Konings, V andenbussche e Veuglers (1999) analisaram  o im pacto, por 
produ to , nos casos iniciados entre 1985 e 1990.

O s resultados obtidos pelas equapoes estimadas apontaram  efeitos signi
ficativos sobre as importapoes dos países citados, principalm ente quando sao 
aplicados direitos A D  ou realizados acordos de prepos. N os casos em que fo- 
ram  aplicados direitos A D , as estimativas apontam  para redupao das im porta
poes em até 67% . O s coeficientes estimados para os casos em que sao realiza
dos acordos de prepos indicam  um a redupao de até 53%  das importapoes dos 
países citados. As investigapoes encerradas sem aplicapao de nenhum  tipo de 
m edida A D  e sem assinatura de acordos de prepos apontaram  tam bém  um a 
variapao negativa das im portapoes no período analisado. Para os países nao 
citados, os resultados sao significativos apenas quando é feito o controle de 
outliers e m ostram  um  aum ento de 13% das importapoes nos casos em que 
foram  aplicados direitos AD.

Em  suas conclusoes, os autores sublinham  a diferenpa entre seus resultados 
e aqueles obtidos por outros autores para as investigapoes norte-americanas, como 
em Prusa (1996). Segundo eles, a m enor im portancia do desvio de comercio no 
caso da U E m ostra que a aplicapao da lei A D  pelo velho continente estaria sendo 
mais eficaz. Entre as razoes apontadas pelos autores para essa diferenpa está o 
fato de os direitos A D  aplicados pelos europeus serem m enores que aqueles 
aplicados pelos EUA. Nos EUA. o direito aplicado é igual a margem de dumping 
encontrada, enquanto na Europa o direito aplicado é aquele suficiente para aca
bar com  o dano encontrado. Além  disso, os autores apontam  o processo na 
Europa como menos transparente, o que leva os países nao citados a reagirem 
com mais cautela, na tentativa de evitar processos subseqüentes.7

B renton (2000) fez o levantam ento das apoes abertas pela U E no período 
1989—1994, e seu objetivo principal era m edir o desvio de comércio causado 
pelas investigapoes A D  e identificar se este acontece em favor dos países nao 
citados de dentro ou de fora da UE.

7. K o n in g s , V a n d e n b u s s c h e  e S p r in g a e l (1 9 9 9 ) ,  pp. 1 7 -1 8 .
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O s resultados obtidos pelo au tor para os volumes im portados m ostram  
efeitos significativos para os países citados apenas a partir do segundo ano após 
a abertura da investigapao, sendo mais acentuados quando sao aplicados direi- 
tos A D . O s resultados obtidos para os países nao citados de dentro  da UE 
foram  todos nao significativos. Aqueles para os países nao citados de fora da 
U E indicam  um  efeito positivo tam bém  no segundo ano após a abertura da 
investigapao, nos casos em que sao aplicados direitos A D . O  au tor sublinha 
que esse é um  resultado coerente com  aquele obtido para os países citados e 
que, em geral, é nesse ano que sao publicadas as determinapoes finais, dando 
início a eventual aplicapao de direito A D  definitivo. Segundo B renton (2000), 
o desvio de com ércio, quando observado, acontece em favor dos países nao 
citados de fora da UE.

U m a observapao im portante em relapao aos resultados de Brenton (2000) 
é que estes nao apontaram  efeitos significativos relacionados ao valor do direi- 
to A D  aplicado. Segundo o autor, tais resultados podem  se dever ao fato de os 
direitos A D  maiores serem aplicados a produtos cuja funpao de dem anda tem 
baixa elasticidade-prepo e de os A D  menores terem  sido aplicados a produtos 
com  funpao de dem anda com  elasticidade-prepo maior. Esse resultado pode 
estar tam bém  associado as escolhas metodológicas: foi utilizado o m aior direi- 
to aplicado em cada caso, quando em m uitos deles algumas firmas acabam  
sendo excepoes na própria investigapao e sofrendo um a sobretaxa menor.

U m  ou tro  trabalho  recente que estim a em que m ed ida  os efeitos do 
A D  sao am enizados pelo desvio de com ércio na  U E é o de Lasagni (2000). 
A  análise foi feita para os processos abertos no período 1982—1992. O s resul
tados obtidos indicam  que, quando sao aplicados direitos A D , os efeitos sobre 
as im portapoes dos países citados sao negativos, enquan to  aqueles sobre os 
países nao citados sao positivos, em bora m enores. N os casos em que foram  
realizados acordos de prepos, os resultados indicam  efeitos nao significativos 
para os países citados e efeitos positivos e significativos para  os países nao 
citados. A  conclusao do autor é de que a protepao oferecida pelo direito A D  
aplicado é com pensada apenas parcialm ente pelo efeito positivo sobre as im- 
portapoes dos países nao citados de fora da UE.

2 .3  As estim a tiva s  dos e fe ito s  dos casos brasileiros

As estimativas dos efeitos das apoes A D  abertas pelo governo brasileiro sobre 
suas im portapoes foram  realizadas por N aid in  (1998). Foram  analisadas as 
investigapoes abertas en tre  1988 e 1997. O s resultados apon tam  para  um  
im pacto negativo do direito A D  aplicado sobre os valores im portados dos paí
ses citados e para um  positivo tanto  para as importapoes dos países nao citados 
como para as importapoes totais. Porém, os coeficientes sao todos nao signifi
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cativos. Em  relapao aos efeitos da investigapao e da aplicapao de direitos A D  no 
tem po, a retrapao dos valores im portados dos países citados se m ostrou cres
cente, mas significativa apenas no segundo e no terceiro ano após a abertura 
da investigapao. As estim ativas para os países nao citados foram  estatistica- 
m ente nao significativas.

O s resultados m ostram  evidencias estatísticas de que a aplicapao da legis- 
lapao A D  possui efeitos significativos e negativos sobre as importapoes e que 
esses efeitos sao duradouros, concentrando-se principalm ente nos vinte e qua- 
tro prim eiros meses após a abertura da investigapao. Os resultados nao confir- 
m am , porém , ocorrencias significativas de desvio de comércio. Segundo a au
tora, esses resultados podem  ser explicados pela abrangencia das investigapoes 
(na m aioria dos casos, 50%  dos países fornecedores sao citados) ou pela falta 
de fornecedores alternativos.

3 O CASO DA ALCA NA DÉCADA DE 90: 
O N ÚM ER O  DE IN V E S T IG A L E S  E OS PRINCIPAIS AGENTES

O  núm ero de investigapoes abertas pelos 34 países m em bros da fu tura Alca, 
no período 1987—2000, é apresentado na tabela 1, extraída da análise feita 
por Araujo Jr., M acario e S teinfatt.8 C ada investigapao envolve apenas um  país 
citado. Q uando o núm ero de países citados em um  processo for diferente de 
um , por exemplo, tres países, este contará como tres investigapoes diferentes.

C om o pode ser observado, entre os 34 países envolvidos nas negociapoes 
da Alca, apenas 15 abriram  investigapao A D  durante o período considerado. 
O  núm ero de países afetados é um  pouco maior: 18. N o total, 19 países estao 
envolvidos em processos A D  no continente . O  Panam á é o único país que 
abriu algum  processo e nao foi afetado por nenhum . Por outro lado, Bolívia, 
H onduras, Paraguai e U ruguai foram afetados por 8 processos e nao abriram 
nenhum a investigapao no período.

O s principais responsáveis por investigapoes A D  no continente sao tam - 
bém  os principais afetados por elas. EUA, Canadá, México, A rgentina e Brasil 
configuram -se com o os principais países envolvidos com  A D  no continente. 
O s cinco países foram responsáveis por 93%  das apoes abertas pelos países da 
Alca e foram  afetados por 87%  das investigapoes abertas contra países do con
tinente. N o caso do Brasil, das 140 investigapoes em que o país é citado, 104 
foram  abertas por países da Alca, sendo os dois principais A rgentina (37% ) e 
EUA (21% ). Entre as 140 investigapoes abertas pelo Brasil nesse período, em 
apenas 40 foram citados países do continente, das quais 26 contra os EUA.

8 . A ra u jo  Jr., M a c a r io  e S te in fa t t  ( 2 0 0 1 ) ,  pp. 5 5 6 -5 5 8 .
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TABELA 1
Número de in v e s tig a re s  AD abertas entre 1987-2000, por país peticionário e país 
afetado

País Arg Bra Can Chi Col C.R. Eq Guat Méx Nic Par Peru T.&T EUA Ven Alca
peticionário

Argentina - 2 2 1 - - - - 1 - - 1 - 14 1 22
Bolivia 1 - - - 1
Brasil 38 - 13 2 - - - - 19 - - 2 - 30 - 104
Canadá - 1 - - - - - - 4 - - 1 - 42 - 48
Chile 3 - 3 - - - - - 1 - - 3 - 5 1 16
Colombia 2 - - - - - - - 3 - 1 1 - 4 - 11
Costa Rica - - - - - - - - _ 1 - - 1 - - 2
Equador - - - - - - - - _ - - - - 4 - 4

_g Guatemala 
tí Honduras

1 1
1 1

México
Nicaràgua

3 4 3 - 2 2
1

1 1 - - 1 2 - 34 1 54
1

Paraguai 2 2
Peru - - - - - - - - 1 - - - - - 1 2
T. & Tobago - - - - 1 - - - _ - - - - 2 - 3
EUA 10 26 65 1 8 1 - - 68 - - - - - 3 182
Uruguai 1 2 3
Venezuela 2 2 1 1 - 1 - - 6 - - - 3 12 - 28
Alca 61 40 84 5 11 6 1 1 103 2 2 11 4 147 7 485
Outros 104 100 218 7 24 - - - 130 - - 16 3 635 22 1.259

Total 165 140 302 12 35 6 1 1 233 2 2 27 7 782 29 1.744
F o n te :  c o p ia d o  d e  A r a u jo  Jr., M a c a r io  e S te in f a t t  ( 2 0 0 1 ,  p . 5 5 7 ) .

Q uando  consideradas apenas as 485 investigapoes intra-Alca (investiga
poes abertas por países da Alca contra países do futuro bloco), a participapao 
dos 5 maiores agentes do A D  nao m uda m uito, e as investigapoes que envol- 
vem apenas esses 5 países, ou seja, com  um  deles com o peticionário e um  dos 
outros com o alvo, representam  78%  desse total.

4  O CASO BRASILEIRO NA ALCA NOS ANO S 90

N esta sepao, será feito um  panoram a geral das investigapoes abertas pelos paí
ses da Alca contra o Brasil. D ada a pequena participapao dos demais parceiros 
do continente na abertura de processos contra o Brasil (menos de 4% ), serao 
consideradas apenas as investigapoes abertas de A rgentina, EUA, M éxico e 
Canadá. A  análise foi realizada com  as investigapoes abertas no período 1989
2001, e foram incluídas apenas as novas investigapoes, nao tendo sido consi
deradas aquelas abertas para realizapao de revisao.
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O s dados que serao apresentados tem  com o fonte as publicaqoes oficiáis 
de cada governo, com plem entadas pelos relatórios sem i-anuais da O M C . 
N o caso argentino, foram  utilizados os relatórios anuais da Comisión Nacional 
de Comercio Exterior (C N C E ), atual órgao governam ental responsável pela aná- 
lise, investigaqao e determ inaqao de dano a industria  nacional em casos de 
concorrencia desleal. A lém  desses relatórios, foram  consultadas tam bém  p u 
b l ic a r e s  do Ministerio de Economía y  Obras y  Servicios Públicos, no Boletín 
Oficial. A  fonte de informaqao sobre as in v estig a res  abertas pelo governo ca- 
nadense foi a Canada Customs and Revenue Agency (CCRA), instituiqao res
ponsável pela análise de prática e cálculo das margens de dumping. N o caso 
mexicano, foi consultado o Apéndice Estadístico elaborado pela Unidad de Prác
ticas Comerciales Internacionales (U PC I), da Secretaría de Economía. Os dados 
norte-am ericanos foram retirados de docum entos do Department o f  Commerce 
(D O C ) dos EUA e de publicaqoes do Federal Register (FR).

4.1 O nú m ero  de in v e s t ig a r e s  por ano  e por país p e tic io n á rio

N a tabela 2, pode ser observado o núm ero de investigaqoes abertas pelos qua- 
tro principais países peticionários da Alca contra o Brasil e contra os demais 
países do m undo , no período 1989-2001.

TABELA 2
Número de in ve s tig a re s  AD abertas contra o Brasil e outros países, por país peticio
nário, por ano de abertura

País peticionário EUA Canadá México Argentina Total
País afetado Outros Brasil Outros Brasil Outros Brasil Outros Brasil Outros Brasil

l989 23 i l l 2 4 3 O o 38 e
l990 33 2 l5 o l l o O o 59 2
l99l 64 2 l l o 8 i l 2 84 s
l992 78 e 43 i 24 2 l2 e l57 i s
l993 32 s 23 i 64 e l6 9 l35 2i
l994 49 2 2 o 2l i l3 4 85 7

1  l995 l4 o l l o 3 i 2O s 48 e
l996 2l o 5 i 4 o l8 s 48 e
l997 l5 o l6 o 6 o l2 3 49 3
l998 34 2 8 o l l o 4 2 57 4
l999 45 i l7 i lO i l6 4 88 7
2OOO 45 o 2O i 5 o 28 s 98 e
2OOl

unr-. 2 2l 2 4 i 23 4 l23 9
Total 528 23 2O3 9 l75 i 6 l63 4 9 lO69 97

F o n te :  d a d o s  d e  O M C , C N C E , C C R A , U P C I, D O C , FR. E la b o ra ç a o  p r ò p r ia .
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D urante  o período 1989—2001, o Brasil foi alvo de 97 processos abertos 
por Argentina, Canadá, EUA e M éxico. A  A rgentina foi responsável por mais 
de 50%  desse total. Em  segundo lugar, estao os EUA, com  pouco menos de 
um  quarto dos processos, seguidos por M éxico (16% ) e C anadá (9%). A dis- 
tribuipao do núm ero  de processos no tem po m ostra um a concentrapao em 
1992 e 1993 — 37%  das investigapoes. Essa concentrapao foi observada tam- 
bém  por M iranda, Torres e Ruiz (1998), em análise das investigapoes abertas 
pelos m em bros do G a tt/O M C  no período 1987—1997. Segundo os autores, 
tal concentrapao pode estar associada aos ciclos de prepos dos bens envolvidos 
nos processos. Esse período é apontado como um  período de queda nos prepos 
do apo, por exemplo, um  dos principais produtos citados.

A  participapao do Brasil no núm ero to tal de investigapoes abertas por 
cada país é m aior no caso da A rgentina. Entre 1989 e 2001, a A rgentina abriu 
212 processos, e o Brasil foi citado em 23%  deles. O  M éxico abriu 191 pro
cessos, e a participapao brasileira é de 8%. O s EUA, com  m aior núm ero de 
processos no período, abriram  551, e o C anadá, 212; em ambos, a participa- 
pao brasileira é de 4%.

4 .2  Os setores a fe tad o s

A distribuipao do núm ero de investigapoes abertas por cada um  dos quatro 
países contra o Brasil, por Sepao do Sistema H arm onizado de classificapao de 
mercadorias (SH) do p roduto  citado, é apresentada pela tabela 3.

Pode-se observar um a grande concentrapao do núm ero de investigapoes 
em quatro  Sepoes.9, 10 C onsiderando a distribuipao do total das investigapoes 
abertas pelos quatro países, 82%  estao concentradas em produtos quím icos, 
plásticos e borrachas, m etais e m áquinas e m aterial elétrico. A  Sepao X V  -  
metais com uns e suas obras — é a que apresenta m aior concentrapao do núm e
ro total de investigapoes: 53% .

Entre os países, a A rgentina é aquele em que as investigapoes estao menos 
concentradas e em que há o m aior núm ero de sepoes envolvidas. N o entanto, 
mesmo nas investigapoes abertas por esse país contra o Brasil, a Sepao XV é 
responsável por 40%  dos processos. N os EUA, onde a participapao dos produ- 
tos metálicos é maior, estes estao citados em 74%  das investigapoes; as Sepoes 
VI — produtos químicos — e V II — plásticos e borrachas — sao responsáveis por 
aproxim adam ente 9%  cada uma. N o C anadá, a sepao XV representa 67% , e 
apenas outras duas sepoes possuem produtos envolvidos: a Sepao X  — papel e

9 . O  n ú m e ro  d e  c a so s  a b e r to s  p e la  A rg e n t in a  e c o n s id e ra d o s  n e s ta  ta b e la  é m e n o r  q u e  a q u e le  a p r e s e n ta d o  n a  ta b e la  9 . D as 4 9  in v e s t i
g a r e s  a rg e n t in a s ,  9  n a o  fo r a m  c o n s id e ra d a s , e m  fu n g a o  da  fa l ta  d e  d a d o s  re le v a n te s  p a ra  a a n á lis e .

1 0 . E n tre  as 8 8  in v e s tig a g o e s  c la s s if ic a d a s , 3 e n v o lv e ra m  p ro d u to s  d e  m a is  de  u m a  Segao  d o  SH. C ada  u m a  d e la s  fo i c la s s if ic a d a  e m  a p e n a s  
u m a  Segao, d e  a c o rd o  c o m  a p a r tic ip a g a o  d o s  p ro d u to s  c ita d o s  d e  c a da  Segao nas e x p o rta g o e s  to ta is  d os  p ro d u to s  e n v o lv id o s  na in v es tig a ga o .
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suas obras — e a Se9 ao X II — cacados. N o  M éxico, 50%  das investiga9 oes 
envolvem metais e suas obras, e as se9 oes de plásticos e borrachas e de m áqui
nas e m aterial elétrico envolvem, cada um a delas, 13%.

TABELA 3
Número de in ve s tig a re s  AD abertas contra o Brasil entre 1989-2001, 
por país peticionário, por se^ao (SH) do produto citado

País EUA Canadá México Argentina Total
I Reino animal 2 2

VI Indústrias químicas ou conexas 2 2 2 6
VII Plásticos, borrachas e suas obras 2 1 3 6

IX Madeira, carvao veg. e obras... 1 1
X Papel e suas obras 2 2 4

Se
gä

o XI Texteis e suas obras 1 2 3
XII Calcados

XIII Obras de pedra, gesso, cimento...
1

1
1
1

XV Metais comuns e suas obras 17 6 8 16 47
XV Máquinas e aparelhos, material elétrico... 1 2 10 13

XVII Material de transporte 1 1
XVIII Instrumentos e aparelhos de ótica... 1 2 3

Total 23 9 16 40 88
F o n te :  d a d o s  d e  O M C , C N C E , C C R A , U P C I, D O C , FR. E l a b o r a l o  p r ò p r ia .

4 .3  Os resu ltados das in v e s t ig a r e s  e os d ire ito s  A D  ap licados

A  tabela 4 apresenta o núm ero de investigapoes abertas contra o Brasil pelos 
quatro países, de acordo com o resultado final de cada um a delas. As investiga
poes encerradas foram classificadas em quatro grupos: “acordo de prepo”, quando 
a investigapao foi encerrada por meio de acordo de prepo entre as firmas brasilei
ras citadas e o governo peticionário; “aplicapao de direito final”, quando o pro
cesso foi encerrado por meio da aplicapao de algum tipo de direito final, sobre- 
taxa ou prepo m ínim o, independente do que ocorreu na decisao prelim inar; 
“aplicapao de direito prelim inar somente”, quando o processo foi encerrado sem 
nenhum a aplicapao de direito final e nao houve acordo de prepo, mas houve 
aplicapao de direito prelim inar de algum  tipo; e “sem aplicapao de direitos”, 
quando nao houve aplicapao de direitos nem  em fase final nem  em preliminar, e 
tam bém  nao houve acordo de prepos.11, 12

1 1 . M a is  u m a  v e z  fo r a m  d e s c o n s id e ra d a s  as 9  in v e s t ig a r e s  a b e rta s  p e lo  g o v e rn o  a rg e n t in o  p a ra  as q u a is  n ä o  fo i p oss íve l le v a n ta r  to d a  a 
i n f o r m a l o  n ece ssà ria . E n tre  os 4 0  casos  c o n s id e ra d o s , 7 t iv e ra m  re s u lta d o s  d ife re n te s  p a ra  c a da  f irm a  e n v o lv id a . Em  2 desses, h o u v e  ta n to  
a p lic a g ä o  d e  d ire ito  f in a l c o m o  f irm a s  q u e  n ä o  s o fre ra m  n e n h u m a  a p lic a g ä o  de  d ire ito . Em o u tro s  2 , h o u v e  ta n to  a p lic a g ä o  de  d ire ito  f in a l co m o  
f irm a s  p ara  as q u a is  fo i a p lic a d o  s o m e n te  o  d ire ito  p re lim in a r. O  re s u lta d o  f in a l c o n s id e ra d o  p ara  esses 4  casos  fo i "a p l ic a g ä o  de  d ire ito  f in a l" .  
Em  o u t ro s  2 c a s o s , fo r a m  a p lic a d o s  s o m e n te  d ire ito s  p re lim in a re s  p a ra  p a r te  d as  f irm a s , e n q u a n to  p a ra  as d e m a is  n ä o  fo i a p lic a d o  d ire ito  
a lg u m . Esses 2 casos  fo ra m  c o n ta b il iz a d o s  c o m o  de  re s u lta d o  "a p l ic a g ä o  de  d ire ito  p re lim in a r  s o m e n te " .  U m  o u t ro  caso  te v e  ta n to  a p lic a g ä o  
d e  d ire ito  f in a l c o m o  r e a l iz a d o  de  a c o rd o  d e  p rego . P ara  esse  c a so , o  re s u lta d o  fo i c o n s id e ra d o  c o m o  " a c o r d o  d e  p re g o " .

1 2 . In fe liz m e n te ,  n ä o  fo i p oss íve l o b te r  in fo rm a g ö e s  s o b re  o  n ú m e ro  d e  in v e s tig a g ö e s  a b e rta s  p o r  A rg e n t in a ,  C a n a d á  e M é x ic o  e re t ira d a s  
p e la s  p rò p r ia s  f irm a s  p e tic io n a r ia s . P or essa ra z ä o , as in v e s tig a g ö e s  a b e rta s  p e lo s  E U A  c o n tra  o  B ras il q u e  t iv e ra m  esse d e s fe c h o  ta m b é m  n äo  
fo ra m  c o n s id e ra d a s  n e s ta  segäo.
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T A B E L A 4
Número de in v e s tig a re s  AD abertas contra o Brasil entre 1989-2001, de acordo com 
o resultado da investigado

País peticionário EUA Argentina México Canadá Total

-g Otcu 
O ro"

Acordo de pregos 1 10 11
Aplicado de direito final 10 13 10 7 40

s - f— 00 Aplicagao de direito preliminar somente 7 8 2 2 19

SL c Sem aplicagao de direitos 3 5 3 11
Investigagoes ainda em curso 2 4 1 7

Total 23 40 16 9 88
F o n te :  d a d o s  d e  O M C , C N C E , C C R A , U P C I, D O C , FR. E la b o ra g a o  p r ó p r ia .

Das 88 investigares consideradas, apenas 81 foram encerradas até julho 
de 2002. Destas, aproxim adam ente a m etade foi encerrada com  ap licad o  de 
direito antidumping. Em outros 22%  das investigares, em bora nao tenha havi- 
do ap licado  de direito no encerram ento, houve ap licado  de direito na etapa 
preliminar. D o total de investigares encerradas, em 73%  houve algum tipo de 
aplicado  de direito A D , provisório ou definitivo. Pode ser observado ainda que, 
em 13% das investigares encerradas, foram assinados acordos de prejos e que o 
mesmo núm ero foi encerrado sem aplicajao alguma de direito antidumping.

Ao se observar a d is trib u id o  do núm ero de investigajoes por desfecho e 
por país peticionário, pode ser visto que, no Canadá, os 9 processos foram encer
rados com  aplicajao de algum  tipo de direito A D  e que nao houve nenhum  
acordo de prejo. N o México, tam bém  nao houve acordo de prejo, e, em grande 
parte dos processos encerrados (67% ), houve aplicajao de direito final. A  Ar
gentina é o país onde há m aior núm ero de acordo de prejo: 10 dos 11 registra
dos. Estes representam  28%  das investigajoes encerradas pelo país. E ntre as 
investigares encerradas pelo governo argentino, em apenas 36%  foram aplica
dos direito final, e em mais da m etade dos casos foi aplicado algum tipo de 
direito AD. Nos EUA, houve apenas um  acordo de prejo. Entre as investigajoes 
norte-americanas encerradas, 48%  o foram com aplicajao de direito final e 81% 
destas foram encerradas com aplicajao de algum tipo de direito AD.

Além  do resultado da investigado , é im portan te  levarmos em conta o 
fato de que a m agnitude do direito A D  aplicado varia bastante entre os países. 
N a  tabela 5, sao apresentadas as médias dos direitos A D  aplicados por país e o 
núm ero de investigajoes encerradas por faixa de valor do d ireito  definitivo 
aplicado. Para as investigajoes abertas pelos EU A  e pelo C anadá, o direito 
considerado como direito final aplicado em cada caso foi a m édia ponderada 
dos diferentes direitos aplicados as firmas citadas pelo peso das exportajoes de 
cada um a destas, calculada pelos respectivos governos. N o caso dos processos 
mexicanos e argentinos, um a vez que os governos nao calculam tal média, foi
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utilizada m édia simples. N os casos em que a determ inaçao foi publicada em 
form a de preço m ínim o, utilizou-se o preço observado no ano anterior ao de 
abertura do processo e calculou-se a sobretaxa correspondente.

TABELA 5
Número de investigaçôes AD abertas contra o Brasil entre 1989-2001, com aplicaçâo 
de direito definitivo, por faixa de valor de direito aplicado

Faixa do direito AD 0-25 25-50 50-75 75-100 >100 Total DAD
aplicado médio

(%) (%)
EUA 1 2 3 1 3 10 73,4

"tu
Q_

Argentina 8 2 1 2 - 13 30,8
Canadá 1 4 2 - - 7 38,1
México 1 7 2 - - 10 40,3

Total 11 15 8 3 3 40 45,6
F o n te :  d a d o s  d e  O M C , C N C E , C C R A , U P C I, D O C , FR. E la b o ra ç â o  p r ó p r ia .

Entre os quatro países, os EUA sao aquele com maior direito AD definitivo 
médio aplicado (73%), seguido por México e Canadá (em torno de 40%). A  Argen
tina é o país com menor direito médio, cerca de 31%. Das 40 investigaqoes encerra
das com aplicadlo de direito AD definitivo, em 65% o direito aplicado foi de até 
50%. Em outros 28%, os direitos aplicados ficaram entre 50% e 100%. Em 8% 
das investigaqoes analisadas, o direito definitivo aplicado está acima de 100%.

Nas investigaqoes abertas pelos EUA, essa relaqao se inverte. Entre os 10 
processos norte-am ericanos encerrados com  direito A D  definitivo, 6 term ina- 
ram com direitos acima de 50% , sendo 3 destes com direitos superiores a 100%. 
N os outros tres países, nao foi registrada nenhum a investigarlo  com  direito 
acim a de 100% . N a  A rgentina, país onde há m aior núm ero de investig ares  
com direitos aplicados até 25% , 8 das 13 encerradas com direito A D  definitivo 
estao nessa categoria. N o Canadá, das 7 investigares consideradas, em 4 foram 
aplicados direitos A D  entre 25%  e 50% . N o México, os valores dos direitos 
definitivos aplicados tam bém  se concentram  nessa faixa. Entre as 10 investiga- 
qoes, 7 term inaram  com aplicaqao de direito A D  entre 25%  e 50% .

5 OS EFEITOS DAS A 0 E S  A D  SOBRE AS E X P O R T A L E S  BRASILEIRAS

Nesta serjao, será avaliado o efeito das investigaqoes A D  sobre as exportaqoes brasilei
ras. Q uando o Brasil é citado em um a investigadlo, espera-se um a redu^ao das 
im porta res do país peticionário do produto envolvido. Ao mesmo tempo, quando 
o Brasil exporta um  produto envolvido em um a investigadlo em que nao é citado, há 
a possibilidade do aumento das exportaqoes brasileiras para o país peticionário, em 
decorrencia de desvio de comércio, como observado por outros estudos.
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Assim, para analisar o efeito total sobre as exportajoes brasileiras, deverao 
ser levadas em conta nao som ente as investigajoes apresentadas acima, em que 
o Brasil é citado, mas tam bém  investigajoes abertas pelos mesmos países, en- 
volvendo produtos da pauta de exportajao brasileira para o respectivo país, em 
que o Brasil nao está envolvido. Em  fun jao  da dificuldade de ob ten jao  dos 
dados relativos as investigajoes, optou-se por um a am ostra reduzida das inves- 
tigajoes abertas na Alca. O  país escolhido dentre os quatro apresentados acima 
foi os EUA. As razoes principais foram  a disponibilidade de dados e seu papel 
como agente do antidumping no continente.

5.1 A  base de dados

Para cada processo aberto pelos EUA, foram levantados dados sobre o próprio 
processo, como data de início, países citados, produtos envolvidos, identifica
dos a oito dígitos do SH  e o desfecho da investigajao. Em  seguida, foram 
m ontadas séries com  os dados de im portajao  dos produtos envolvidos, origi- 
nários dos países citados e nao citados. O s dados de quan tidade im portada 
infelizm ente apresentam  m uitas lacunas, e, em alguns casos, as quantidades 
im portadas de um  m esm o grupo de p rodu tos sao registradas em unidades 
diferentes e incompatíveis. Assim, a análise será realizada por meio das séries 
de valor im portado, deflacionado pelo IPA dos EUA.13

As séries de im portajao  para cada processo serao avaliadas para um  perío
do de seis anos, que se inicia dois anos antes ao de abertura do processo e 
term ina no terceiro seguinte a esse (t-2, t-1, t0, t1, t2, t3, onde t0 é o ano de 
abertura). C om o os dados disponíveis só perm itiram  obter inform ajoes com 
pletas dos processos abertos a partir de 1992, para possibilitar a análise em 
um  período com pleto de seis anos para  todos os casos, serao consideradas 
apenas as investigajoes abertas entre 1992 e 1998.

C ada processo pode envolver mais de um  país e mais de um  produ to  
(oito dígitos do SH ). Dessa forma, a série de im portajao  de países citados de 
cada um  deles é a som a da im portajao  de todos os produtos citados, a oito 
dígitos SH , originária de todos os países citados. D a m esm a m aneira, foram 
elaboradas as séries de países nao citados. Q uando  um  m esm o p ro d u to  foi 
envolvido em diferentes processos cujos correspondentes períodos analisados 
apresentavam  coincidencia em pelo menos um  ano, o produto  citado foi reti
rado de ambos os processos, evitando assim que a análise fosse prejudicada por 
problem as de contam inajoes de efeitos de um a investigajao na outra. Os casos 
cujos produtos retirados da form a acima representaram  mais de 40%  do total 
im portado nos dois anos anteriores ao de abertura do caso foram retirados.

1 3 . Essa in fo r m a ç a o  te v e  c o m o  fo n te  o  F M I/IF S  In te rn a t io n a l.

1 7 2 A  A lca  e  o  Brasil: u m a c o n tr ib u iç â o  a o  d e b a te



N o período considerado, os EUA abriram 104 processos, envolvendo 41 
países. Nossa análise irá abranger apenas 67 deles, em fun 9 ao do problem a m en
cionado acima e de dificuldades na elabora9 ao da série de im porta9 ao devido as 
m udan 9 as ocorridas no SH em 1996 e nos registros dos dados de comércio, do 
inicio da década de 1990, dos países surgidos com  o fim da URSS. Entre os 
processos considerados, 35 term inaram  com aplica9 ao de direitos A D  definiti
vos, 4 com acordos de pre 9 os e 24 sem im posi9 ao de direitos definitivos, e 4 
foram retirados no decorrer do processo de investiga9 ao, antes do térm ino desta.

O s dados relativos aos processos tiveram  como fontes aquelas m enciona
das para elabora9 ao das tabelas acima. Para os dados de im porta 9 ao, foi utiliza
do o banco de dados elaborado por Feenstra, Romalis e Schott (2002).

5 .2  A  evo lu^áo  observad a  das im p o r t a r e s

Esta se9 ao apresentará a evolu9 ao das im porta9 oes dos EUA dos produtos envolvi
dos em processos AD, originárias de países citados e nao citados. U m a vez que o 
objetivo do trabalho é estimar os efeitos sobre as exporta9 oes brasileiras, a análise a 
seguir será feita para os valores importados pelos EUA de todos os países, e parte 
dela considerando apenas as importa9 oes originárias do Brasil. Com o a magnitude 
do valor importado em cada processo pode diferir muito, será considerada a varia- 
9 ao da im porta9 ao em rela^ao ao ano anterior ao de abertura da investiga9 ao, t-1.

5.2.1  A s  i m p o r t a r e s  to ta is  

N o gráfico 1, pode ser observada a evolu9 ao do valor deflacionado im portado 
total e dos países citados e nao citados. H á  um a diferen9 a clara nas trajetórias 
das im porta9 oes desses dois grupos de países.

A  im porta 9 ao dos países nao citados apresenta trajetória de crescimento 
até o segundo ano após a abertura da investiga9 ao (t2) e encerra o período de 
análise com  um a varia9 ao positiva de 36%  em rela9 ao ao ano anterior ao de 
abertura do processo. O  valor im portado dos países citados, porém , registra 
crescimento até t0, com  um a varia9 ao positiva em rela9 ao ao ano anterior de 
17% , superior aquela observada para os países nao citados (7%). Esse dado 
indicaria que os efeitos das medidas A D  sobre os países citados se iniciariam 
no ano seguinte ao de abertura. A  p artir de t1 , os valores im portados dos 
países citados ficam abaixo daquele registrado em t-1, atingindo um a varia9 ao 
negativa de 26%  em t1, seguida de um a leve recupera9 ao no ano seguinte, e 
encerrando o período com  um a varia9 ao ainda negativa de 7% . Os dados ob
servados apontam  efeitos negativos e duradouros do A D  sobre as im porta 9 oes 
dos países citados. A  m elhoria dos valores im portados dos países citados regis
trada em t2 pode ser associada ao fato que em parte dos processos nao sao 
aplicados direitos A D . O  aum ento das im porta 9 oes dos países nao citados é
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um  indício da ocorrencia de desvio de comércio associado ao A D . Esse aum en
to parece com pensar a retra9 ao das im p o r ta re s  dos países citados, como pode 
ser visto por meio da evolu9 ao da im porta 9 ao total dos produtos citados, em 
que há registro de queda apenas no ano t-1.

GRÁFICO 1
Variacao do valor importado total dos países citados e nao-citados

Ano móvel

C om o vim os an terio rm ente, as investiga9 oes podem  ser encerradas de 
formas diferentes, e espera-se que as conseqüencias sobre as im p o rta 9 oes se- 
jam  tam bém  diferenciadas. N os gráficos 2 e 3, poderá ser observada a evolu- 
9 ao da im p o rta 9 ao to ta l dos p rod u to s  envolvidos dos países citados e nao 
citados, por desfecho do processo: “C / D A D  defin itivo”, quando o caso é 
encerrado com  aplica9 ao de direitos A D  definitivos; “S/ D A D  defin itivo”, 
quan d o  os países citados nao sofrem  n en h u m  tipo  de m ed id a  A D  (esses 
casos m ostrariam  os efeitos decorrentes apenas da investiga9 ao); “Acordo de 
p re 9 os”, quando o processo é encerrado com  realiza9 ao de acordo de p re 9 os; 
e “R etiradas” , quando os processos sao encerrados por meio da re tirada da 
p e ti9 ao pelos próprios peticionários.

Como era esperado, podemos observar que, no caso da importa9 ao dos países 
citados (gráfico 2), quando foram aplicados direitos antidumping (DAD) definitivos,
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os efeitos foram mais prolongados e nefastos que nos casos em que as investiga9 oes 
foram abertas, mas encerradas sem aplica9 ao de D A D  definitivo. Q uando foram 
aplicados DAD definitivos, houve re tra jo  de 30% em t1, seguida de leve recupera- 
9 ao nos dois anos seguintes, encerrando o período ainda com queda de 15% em 
relado a t-1. A  im portado  relativa aos casos em que nao foram aplicados direitos 
A D  registra retra9 ao apenas no ano seguinte ao de abertura da investiga9 ao, o que 
indica efeito negativo associado a investiga9 ao, onde, em alguns casos, além da 
incerteza gerada pelo próprio processo, há tam bém  a aplica9 ao de direitos AD 
provisorios. A  trajetória da importa9 ao desses casos apresenta recuperado já no ano 
seguinte, atingindo nível 23%  superior aquele registrado em t-1. Comparando a 
evolu9 ao das importa9 oes quando as peti9 oes foram retiradas, observa-se que, para os 
países citados, há crescimento contínuo. Esse comportamento das importa9 oes indi
ca que processos retirados nao teriam efeitos significativos sobre as importa9 oes.

A  realizado de acordos de pre9 os, como se pode observar no gráfico 2, mos- 
trou-se a forma mais efetiva de redu9 ao das im porta9 oes. Nos anos seguintes a 
abertura dos processos, os valores importados dos países citados registraram redu- 
9 ao de 56% em t3, superior aquela de quando foram aplicados D A D  definitivos, 
resultado diferente do esperado. Porém, cabe sublinhar que, para esse tipo de 
desfecho de processo, a amostra utilizada é pequena, de apenas 4 casos, entre os 
quais um  deles possui peso significativo na im porta9 ao total da série e apresentou 
redu9 ao de aproximadamente 100% nos anos seguintes a abertura do processo.

GRÁFICO 2
Variacáo do valor importado dos países citados de acordo com o desfecho do processo

Ano móvel

A p lic a d lo  d o  d ireito  antidum pinge  o  im p a c to  so b r e  a s  e x p o r t a r e s  b rasile iras 1 7 5



N o gráfico 3, onde podem  ser observadas as im portapoes dos países nao 
citados, nos casos em que foram  aplicados D A D  definitivos e naqueles en
cerrados sem  aplicapao destes, os valores registrados apresen tam  variapoes 
superiores aquelas registradas pelos países citados, com o era de se esperar. 
N o en tan to , diferente do esperado, a variapao é superior quando nao foram 
aplicados d ireitos A D , a ting indo  78%  em  t2. Essa diferenpa ind ica que o 
desvio de com ércio seria m aior nesses casos que naqueles em que foram  apli
cados D A D  definitivos, nos quais em t2 a variapao positiva é de apenas 26%  
e, ao final de período, de 36% .

GRÁFICO 3
Variacáo do valor importado dos países citados de acordo com o desfecho do processo

Ano móvel

A  importapao dos países nao citados dos produtos envolvidos em acordos 
de prepos, em bora apresente crescimento até t2, quando há um a variapao po
sitiva de 73% , apontando desvio de comércio tam bém  nesses casos, encerra o 
período com  retrapao de 8% . A  trajetória seguida pela im portapao de países 
nao citados de produtos envolvidos em investigapoes retiradas pelos próprios 
peticionários apresenta variapoes positivas ao longo de todo o período de aná- 
lise, porém  sempre inferiores aquelas registradas pelos valores im portados dos 
países citados dos mesmos produtos, indicando a inexistencia de desvio nesses 
casos, como era esperado. Além disso, essa variapao positiva é tam bém  inferior 
as registradas pelas importapoes tam bém  dos países nao citados, mas referen
tes as investigapoes com  desfechos diferentes.
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C om  o objetivo de verificar o efeito da m agnitude do direito aplicado, 
os gráficos 4 e 5 apresentam  a evolupao do valor im portado  quando foram 
aplicados direitos definitivos, para os países citados e nao citados, respecti
vam ente. O s processos foram  divididos em dois grupos, de acordo com  a 
posipao do direito  aplicado em relapao ao direito  m édio observado (84,71% ) 
nos 35 casos analisados.

GRÁFICO 4
Variacao do valor importado dos países citados, de acordo com a magnitude 
do direito AD definitivo

Ano móvel

O  gráfico 4 m ostra que, para a im portapao dos países citados, durante 
todo o período, a variapao das importapoes dos casos em que os direitos defini
tivos aplicados sao altos é m enor e mais acentuada que aquela em que os direi- 
tos definitivos sao baixos. Esse com portam ento está de acordo com  a hipótese 
de que a m agnitude do direito A D  aplicado é fator im portante na determ ina- 
pao do valor im portado.

N o caso das importapoes dos países citados, quando os direitos aplicados 
sao baixos, há  um  crescim ento das im portapoes até o ano de abertu ra  das 
investigapoes, seguido de retrapao de 30%  no ano seguinte. As importapoes 
desse grupo, em bora voltem  a crescer nos anos seguintes, encerram  o período 
com  um a variapao negativa em torno de 14%. N os casos em que os direitos 
D A D  aplicados estao acima da média, os valores já apresentam  retrapao a par
tir  de t0 , chegando a -47%  do valor observado em t-1 . E m bora  nos anos
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seguintes haja um a leve recuperaçao, a retraçao ainda está próxim a aos 40%  e 
é mais acentuada que no caso anterior. U m a observaçao im portante é que os 
casos em que sao aplicados direitos A D  maiores registraram m aior crescimento 
das im portaçoes no período anterior ao de abertura da investigaçao, indicando 
que esse instrum ento  poderia estar sendo utilizado para d im inuir a força dos 
concorrentes externos.

A  evoluçao das importaçoes dos países nao citados (gráfico 5) se m ostrou 
de acordo com  o esperado. As im portaçoes apresentaram  m aior taxa de cresci
m ento quando os direitos aplicados sao altos, encerrando o período analisado 
com  um  crescimento próxim o a 40% . N os casos em  que o d ire ito  aplicado 
está abaixo da m édia , essa taxa é um  pouco  m enor, em  to rn o  de 36% . 
Em  am bos os casos, há indicios de desvio de com ércio, o qual seria m aior 
quando sao aplicados direitos mais elevados.

GRÁFICO 5
Variaçâo do valor im portado dos países nao citados, de acordo com a magnitude
do direito AD definitivo

Ano móvel

5 .2 .2  As  i m p o r t a r e s  o r ig in á r ia s  do  Brasil 

Ao se observarem as importaqoes totais de produtos citados em processos AD 
originárias do Brasil (gráfico 6), pode-se no tar que a trajetória é similar áquela 
verificada acima. H á  um a retraqao do valor im portado no ano seguinte ao de 
abertura dos processos, seguida de um a recuperaqao. N o caso do Brasil, po- 
rém, o período se encerra com  um  nível de valor im portado 8% superior áque-
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le registrado em t-1. Q uando o país nao foi citado, as exportapoes brasileñas 
tam bém  seguiram  trajetória de crescim ento, encerrando o período com  um a 
variapao acima de 100%  em relapao a t-1.

C om o foi visto acima, a variapao da im portapao pode diferir com  o desfe
cho do processo.

GRÁFICO 6
Variacáo do valor im portado total, originàrio do Brasil, quando é citado e nao citado
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Nos gráficos 7 e 8, sao apresentadas as importapoes originárias do Brasil, por 
desfecho dos processos, quando o país é citado e nao citado, respectivamente.

Ao se analisar o gráfico 7, pode-se perceber que, quando o Brasil é citado, 
os acordos de prepos sao tam bém  um a forma eficaz de redupao das importapoes. 
N o últim o ano observado, foi registrada um a variapao negativa de 99% , mos
trando efeitos proibitivos desse tipo de medida. Esse resultado, no entanto, deve 
ser visto com cautela, pois, durante o período analisado, o Brasil realizou apenas 
um  acordo de prepos, envolvendo produtos siderúrgicos. As im portapoes o ri
g inárias do Brasil, q u an d o  os processos sao encerrados com  aplicapao de 
D A D , tam bém  caem consideravelmente já a partir do ano de abertura do pro
cesso, -27% , chegando a um a variapao de -73%  em t2. Nos outros dois anos, a 
retrapao é grande, mas m enor que nos casos de acordo de prepos. Q uando  a

A p lic a d lo  d o  d ireito  antidumping  e  o  im p a c to  so b r e  a s  e x p o r ta d le s  bra sile ira s  1 7 9

t-2  t-1 tO t1 t2  t3
Ano móvel



exportapao brasileira foi citada, mas nao foi aplicado direito A D  definitivo, há 
um a retrapao de 20%  em t1, seguida de rápida recuperapao, atingindo variapao 
positiva em torno de 60%  nos anos seguintes. Cabe ressaltar que as importapoes 
originárias do Brasil, nos tres casos, apresentaram variapoes mais acentuadas que 
aquelas registradas na análise anterior (gráfico 2), quando foram  levados em 
conta todos os países. A  amostra considerada nao apresentou nenhum a investi- 
gapao retirada pelos peticionários em que o Brasil tenha sido citado.

As importapoes originárias do Brasil quando o país nao é afetado (gráfico 
8) apresentaram  variapoes expressivas, principalm ente se com paradas àquelas 
registradas pelos demais países. Q uando foram aplicados D A D  definitivos, as 
importapoes encerraram  o período com  crescimento superior a 100%  em rela- 
pao ao ano anterior ao de abertura do processo. N o entanto, diferente do espe
rado, o ganho seria ainda m aior nos casos encerrados sem aplicapao de D A D  
definitivos. Nesses últim os, a variapao chega a mais de 400% . Essas variapoes 
tao elevadas apontam  para importapoes registradas apenas após a abertura do 
processo, ou seja, da entrada de novos exportadores.

G RÁFICO 7
Variapao do valor importado total, originàrio do Brasil, quando é citado, de acordo com
o desfecho do processo
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G R Á F IC O  8
Variacao do valor importado, originàrio do Brasil, quando o país nao é citado, 
de acordo com o desfecho do processo
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6 OS EFEITOS DO A D  SOBRE AS IM P O R T A L E S : U M A  ANÁLISE ECONOMÉTRICA

N esta se9 ao, serao estimados os efeitos das investigares A D  sobre as im porta
r e s  dos países citados e nao citados. Em  fun9 ao do pequeno núm ero de casos 
retirados e em que foram realizados acordos de pre9 os, nas estimativas economé- 
tricas foram considerados apenas os casos em que foram aplicados D A D  defini
tivos e aqueles encerrados sem aplica9 ao de medidas A D  definitivas. O  objetivo 
final é quantificar o efeito sobre as exporta9 oes brasileiras para os EUA no perío
do analisado. O u  seja, um a com para9 ao entre o que teria sido im portado com o 
A D , de acordo com os coeficientes estimados, e o valor im portado estimado caso 
os processos nao tivessem sido abertos, tanto nos casos em que as im porta9 oes 
originárias do Brasil foram citadas — em que se espera haver um a perda — como 
naqueles em que os exportadores brasileiros nao foram citados, nos quais poderá 
haver um  ganho por meio de desvio de comércio.

O  m odelo utilizado é baseado em Prusa (1999). Abaixo segue a equa- 
9 ao estim ada:

]nM ¡tj = a  + Pj lnM¡Vi + p ,DADih + p 5DADih + p 6DADitj + p nNEGih 
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onde M  é a soma do valor im portado deflacionado dos produtos citados no 
caso i (i = 1,..., 59), no ano t . (j = -1, 0, 1, 2,3). Espera-se um  efeito negativo 
decorrente do processo A D  sobre esses valores quando os países forem citados 
e um  efeito positivo quando os países nao forem  citados — hipótese de ocorren- 
cia de desvio de comércio.

A  prim eira variável independente é o logaritm o da variável dependente 
defasada. Em  seguida, há um a variável binária para cada tipo de desfecho do 
processo, para  cada ano seguinte aquele de abertu ra  do m esm o. A  dummy 
D A D t  identifica as observapoes referentes ao ano t., do caso i, em que houve 
aplicapao de direito A D  definitivo, e a variável N E G  corresponde aos casos 
encerrados sem aplicapao de medidas AD.

Além das variáveis acima, foram inseridas ainda dummies de ano calendário, 
Ano, correspondentes ao ano t. da observapao, para os anos de 1991 a 2000, a 
fim de captar efeitos macroeconomicos. Os efeitos fixos associados aos setores aos 
quais pertencem  os produtos citados foram captados tam bém  por meio de variá- 
veis binárias, sh, para cada um a das sepoes do SH que tiveram produtos citados.

Tres amostras diferentes foram utilizadas para as estimapoes: valores im 
portados observados dos grupos de países citados, valores im portados observa
dos de países nao citados e o valor im portado total observado (a soma dos dois 
anteriores). A  equapao foi estim ada por meio de M ínim os Q uadrados O rdiná- 
rios (M Q O ), e eventuais problem as de heterocedasticidade foram  corrigidos 
pelo m étodo de White. O s resultados serao com entados a seguir.

6.1 Os resultados

O s resultados obtidos com  as tres equapoes estimadas estao resum idos na ta- 
bela 6. Para facilitar a interpretapao dos coeficientes das variáveis dummies, 
estes foram transform ados e apresentados na tabela 7.

Os resultados obtidos com  os dados dos países citados indicam  que, in- 
dependentem ente da aplicapao de medidas A D , há redupao das importapoes. 
Os coeficientes das dummies que identificam os desfechos dos processos sao ne
gativos em ambos os casos, para os quatro anos analisados. Q uando sao aplica
dos direitos A D  definitivos, há um a redupao de mais de 30%  ainda durante o 
ano de investigapao, indicando a retrapao nas importapoes, que estaria associada 
a incerteza gerada pelo processo e por eventuais direitos provisórios. N o primei- 
ro ano após a abertura da investigapao, os resultados apontam  para efeitos ainda 
mais restritivos, com redupao de aproximadamente 74%  em relapao ao ano an
terior ao de abertura da investigapao. N o ano seguinte, o valor im portado apre
senta pequena recuperapao, mas registra nível inferior aquele de t-1. Ao final do 
período analisado, a redupao apontada é de mais de 68%.
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N os casos em que nao sao aplicadas medidas A D , há tam bém  um  efeito 
negativo. Porém , excetuando o ano de abertu ra  da investigaqao, a reduqao 
estim ada é m enor que a anterior, com o era esperado. Os resultados indicam  
um  efeito prolongado do processo de investigaqao, apontando um a reduqao de 
45%  no terceiro ano após a abertura do caso. Apenas para o ano t2 o coeficien
te estimado nao é significativo, até 10%.

As estimativas dos coeficientes relacionados aos processos A D  utilizan
do os valores im portados dos países nao citados sao negativas, resultado dife
rente do esperado. C om parando esses coeficientes com  aqueles obtidos para 
os países citados, as reduqoes estim adas sao m enores para os países nao cita
dos. Porém, os coeficientes estimados sao nao significativos, excetuando aque- 
le correspondente aos casos em que nao foram  aplicados D A D  definitivos. 
Este apon ta  para  reduqao de mais de 40%  das im portaqoes dos países nao 
citados ainda durante o ano de abertura da investigaqao.

TABELA 6
Estimativas do modelo MQO

Variáveis Importares de Importares de Importaçoes
países citados países NÁO citados totais

C/ DAD, ano t0 -34,5 -27,1 -12,0
C/ DAD, ano t, -74,3 -2,8 -22,1
C/ DAD, ano t2 -44,6 -9,5 3,1
C/ DAD, ano t3 -68,6 -3,8 -7,5
S/ DAD, ano t0 -36,0 -44,8 -10,5
S/ DAD, ano t, -55,6 -48,7 -1,,0
S/ DAD, ano t2 -25,1 -6,3 7,1
S/ DAD, ano t3 -45,5 -27,7 -5,2

O s resultados obtidos com os valores totais im portados para cada caso
apontam  efeitos significativos apenas no prim eiro ano após a abertura das in-
vestigaqoes dos casos em que sao aplicados direitos A D  definitivos: -22% .

TABELA 7
Variaçâo (%) entre Mto e Mtj, por variaçâo unitària d e ...

Variáveis Importares de Importares de países Importaçoes
países citados NÁO citados totais

Constante 5.369 *** 5.362 ** 0,664
(1.799) (2.690) (0,669)

Ln (Mg 0,738 **• 0,678 **• 0,959
(0,106) (0,158) (0,033)

C/ DAD, ano t0 -0,424 ** -0,317 -0,128
(0,195) (0,213) (0,084)

(continua)
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(con tin u agao)

C/ DAD, ano t. -1.358 *** -0,029 -0,250 **
(0,252) (0,213) (0,099)

C/ DAD, ano t2 -0,590 ** -0,099 0,030
(0,233) (0,224) (0,089)

C/ DAD, ano t3 -1.159 * -0,039 -0,078
(0,620) (0,227) (0,099)

S/ DAD, ano t0 -0,447 * -0,594 * -0,111
(0,263) (0,333) (0,102)

S/ DAD, ano t, -0,811 *" -0,668 -0,139
(0,244) (0,565) (0,103)

S/ DAD, ano t2 -0,289 -0,065 0,068
(0,251) (0,359) (0,095)

S/ DAD, ano t3 -0,606 ** -0,324 -0,053
(0,250) (0,323) (0,111)

Dummies de Ano Sim Sim Sim
Dummies de Setor Sim Sim Sim
R2 ajustado 0,648 0,685 0,964
Estatística F 19.059 22.318 262,090

21 O cr 00 295 295 295
N o ta :  O s e r ro s  p a d re e s  e s ta o  re p r e s e n ta d o s  e n t r e  p a r e n te s e s .  * * * ,  * *  e *  in d ic a m ,  re s p e c t iv a m e n te ,  
s ig n i f ic a n c ia  d e  1 % , 5 %  e 1 0 % .

As estimativas acima indicam  que o A D  reduz significativamente as im 
p o r ta r e s  e que a am ostra utilizada nao confirm a evidencia de desvio de co
m ercio. Esses resultados diferem  daqueles ob tidos p o r P rusa (1999) tam - 
bém  para casos abertos pelos EUA, para o período 1980-1994. U m a razao 
que pode ter con tribu ido  para as diferenqas nos resultados é a diferenqa no 
período de observaqao; ou tra  é um a pequena diferenqa na equaqao utilizada. 
C om o Prusa (1999) analisa um  período maior, o au tor obteve um a am ostra 
mais diversificada, fazendo sentido estim ar os efeitos tam bém  para os casos 
retirados e para acordos de preqos.

C om  os coeficientes estimados acima, foram feitas estimativas do valor im 
portado proveniente do Brasil para cada um  dos processos em que o Brasil é 
citado. Para cada caso, foi estimado o valor im portado considerando a existencia 
do processo A D  e tam bém  qual teria sido esse valor caso a investigaqao nao 
tivesse sido aberta. As estimativas foram feitas apenas para o período t0, um a vez 
que, para os anos posteriores, deveriam ser utilizadas variáveis defasadas e que, a 
partir do ano t0, os valores observados já estariam sofrendo influencia do proces
so AD. O  mesmo foi feito para os casos em que o Brasil nao foi citado.

Os valores estimados m ostram  um a acentuada reduqao do valor im porta
do do Brasil no ano de abertura da investigaqao (tabela 8). N os casos em que 
houve aplicaqao de direito A D , a estim ativa da perda associada aos processos
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A D  é de aproxim adam ente US$ 53 m ilhoes. N os casos em que nao foram 
aplicadas m edidas A D , a perda absoluta foi de mais de US$ 200 m ilhoes. 
Essas perdas, vale lembrar, sao relativas às variaqoes ocorridas apenas durante 
os anos de abertura dos processos, representando o im pacto sobre as im porta
r e s  som ente do processo de investigarlo. A  variaqao estim ada do valor im 
portado  quando o Brasil nao foi citado foi negativa e de aproxim adam ente 
US$ 10 m ilhoes, diferente do esperado. O  efeito líquido total estim ado foi 
um a perda que chegou a mais de US$ 268 milhoes.

7 CONCLUSÓES

TABELA 8
Importacao estimada originària do Brasil (milhoes U$), no ano t i

Investigares encerradas... 
- Quando o Brasil foi....

Valor estimado (milhoes US$), 
para o ano t0 

C/ Investigando (A) S/ Investigando (B)

Variando 
estimada (B-A)

C/ DAD - CITADO 101,1 154,5 53,4
S/ DAD - CITADO 364,5 569,7 205,2
S/ DAD - NÁO CITADO 12,1 21,9 9,8
Total 465,7 724,2 268,4

Em bora a idéia inicial tenha sido a criaqao de um  instrum ento  de preser- 
vaqao do am biente com petitivo, que fornecesse meios de proteger um  merca
do de condutas predatorias, a legislaqao A D  vem sendo utilizada como mais 
um  instrum ento  do novo protecionism o. Seu uso abusivo e proib itivo , em 
alguns casos com prazos que parecem ser indefinidos, metodologias de cálculo 
diversas e m uitas vezes confusas e/ou nao explícitas, além de m anobras ju ríd i
cas, indicam  que a legislaqao internacional precisa ainda passar por reformas.

Ao se considerarem  os processos abertos pelos principais países peticio- 
nários nas Américas (EUA, C anadá, M éxico e Argentina) contra o Brasil no 
período 1989—2001, foi observada um a concentraqao m aior que aquela m en
cionada acima no setor siderúrgico, mais de 50%  dos casos. Em  mais de 70%  
do total das in v estig a res , houve aplicaqao de algum  tipo de direito A D , pro
visorio ou definitivo. Dos quatro países acima, os EU A  foram o que aplicou o 
direito m édio mais elevado, em torno de 73% , e cuja m aioria dos processos 
teve direito definitivo aplicado acima de 50% .

A  análise econom étrica dos efeitos dos processos abertos pelos EU A  con
tra todos os países do m undo apontou efeitos negativos para os países citados, 
m esm o quando as investigaqoes sao encerradas sem a aplicaqao de m edidas 
A D . Esse im pacto  se inicia ainda duran te  o ano de abertura  e é verificado
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inclusive até tres anos depois. O s resultados obtidos, porém , nao apontam  
para ocorrencia de desvio de comércio, diferente do esperado. As estimativas 
do im pacto do A D  sobre as exportapoes brasileiras envolvidas em processos 
A D  apon taram  para um a perda em to rno  de US$ 268 m ilhoes no ano de 
abertura dos processos, entre 1992 e 1998.

Esses resultados apontam  a m agnitude do efeito da aplicapao desse tipo 
de m edida e sua gravidade, m ostrando a real necessidade de revisao das regras. 
M uitos países possuem  problem as de com petitividade setorial, e oferecer pro- 
tepao a esses setores pode fazer parte de projetos maiores de políticas industri- 
ais. Porém , devem ser utilizados os instrum entos adequados, e nao medidas 
protecionistas disfarpadas.
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